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Aos três dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às quatorze horas e trinta e 1 
quatro minutos, na Sala do Conselho Municipal cito a Avenida Jatobá, anexo ao prédio da 2 
Secretaria Municipal de Saúde, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Saúde: 3 
Antônio Manoel de Souza, Márcia Araújo de Campos, Marcos Aurélio Irineu da Silva, 4 
Márcia Benedita Gouveia Pereira, Joarês Ferreira de Amorim, Sebastião Antônio de Lima, 5 
Sumaia Vitor da Silva e a secretária executiva Edinaura Holppers. Ordem do dia: 6 
Conferencia de quórum. Pauta única – Projeto de Implantação de Base 7 
Descentralizada do SAMU em Barra do Bugres. (Pauta solicitada pela SMS/BB). A 8 
secretaria Edinaura lembrou aos conselheiros que o Projeto do SAMU fora enviado via e 9 
mail com três dias antecipados à reunião para que os conselheiros fizessem a leitura do 10 
mesmo. Em seguida o Vice Presidente Marcos Aurélio iniciou a reunião saudando a todos 11 
os presentes, agradecendo pela presença de todos e passando a palavra ao secretário de 12 
saúde. O secretário de saúde Senhor Antônio Manoel de Souza saudou a todos os 13 
presentes. Em seguida disse que em conversa informal com coordenador do SAMU de 14 
Tangará MT, ele havia orientado o secretário a iniciar os tramites no conselho, passando o 15 
projeto em reunião para ser apreciado pelo pleno e após apreciação enviar o projeto com 16 
aprovação do Conselho de Saúde e enviar ao ESRTG (Escritório Regional de Tangará da 17 
Serra), para então ser enviado ao Ministério da Saúde Brasília, então após esses passos  18 
regularizar e cadastrar os funcionários no CNES. Informou ainda que existem opções para 19 
se instalar a base do SAMU e para isso uma opção rápida seria alugar um imóvel. E como 20 
o município arca sozinho com o gasto referente ao SAMU, sendo assim, passaremos a 21 
receber recurso do Governo Federal. Informou que segundo um estudo feito pelo Doutor 22 
Rílis (advogado da prefeitura municipal), o município gastou somente com o SAMU no ano 23 
passado 2014, 300.000, 9trezentos mil reais). Se nós nos organizarmos receberemos uma 24 
base móvel ainda neste ano do Governo Federal. Ainda foram citados os seguintes 25 
benefícios de Barra do Bugres, possuir o SAMU regularizado no município: 1- Um veículo 26 
novo, 2- Recurso Federal e 3 - Recurso Estadual. Em votação. Os conselheiros foram 27 
unânimes na aprovação do Projeto SAMU Base descentralizada para o Município de 28 
Barra do Bugres MT. Nada mais havendo a tratar e a pauta estar cumprida, a reunião foi 29 
encerrada às quatorze horas e quarenta e nove minutos. Eu, Edinaura Holppers secretariei 30 
esta reunião e lavrei esta ata, contendo uma (1), página, trinta e três (33) linhas, escritas 31 
sem rasuras, que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Barra do 32 
Bugres, três de março de 2015. 33 
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